F§  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
UMUARAMA ESTADO DO PARANA

PREFEITURA DA CIDADE

DECRETO N° 107/2022

Altera o Decreto n°® 95, de 29 de margo de 2021, que
regulamenta a Lei Federal n° 11.788, de 25 de
setembro de 2008, dispondo sobre o estagio de
estudantes no ambito do Poder Executivo do
Municipio de Umuarama. '

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,
no uso de suas atribuicbes legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei
Orgénica do Municipio de Umuarama;

DECRETA:

Art. 1° Fica aiterado o artigo 15 do Decreto n°® 95, de 29 de margo de
2021, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

‘Art. 15. A quantidade de vagas de estagio nao obrigatério a serem
ofertadas pelo Poder Executivo do Municipio de Umuarama serd de 451
(quatrocentos e cinquenta e uma) vagas, sendo distribuidas da seguinte forma:

| - 100 (cem) vagas para a Secretaria Municipal de Saude, para as
areas de Ensino Médio, Técnico, Ciéncias Bioldgicas, Ciéncias Exatas, Ciéncias da
Saude, Ciéncias Humanas e Clenmas Socuals

I - 200 (duzentas) vagas para a Secretarla Municipal de Educagao,
para as areas de’ Magistério, Ciéncias Biologicas, Ciéncias Exatas, Ciéncias
Humanas, ngmstlca Letras, Artes e Ciéncias Sociais;

" - 151 (cento e cinquenta e uma) vagas para as demais Secretarias
Municipais da Prefeitura de Umuarama, para as areas de Ensino Médio, Técnico,,

Artes, Ciéncias Exatas, Ciéncias Biologicas, Engenharias, Ciéncias da Salde’
Ciéncias Humanas e Ciéncias Sociais.” (NR)

Art. 2° Fica revogado o Anexo | do Decreto n° 95, de 29 de m
2021, que define o namero de vagas por grau de ensino, carga horaria e ¢
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seguintes valores, a partir de 01 de Abril de 2022:

CURSOS CARGA VALOR DA VALOR DO VALOR TOTAL
HORARIA BOLSA AUXILIO DA BOLSA
TRANSPORTE
Ensino Médio 20 horas R$ 550,00 R$ 60,00 R$ 610,00
Ensino Médio 30 horas R$ 855,00 R$ 60,00 R$ 915,00
Técnico/Magistério 20 horas R$ 605,00 R$ 60,00 R$ 665,00
Técniéo/Magistério 30 horas R$ 930,00 R$ 60,00 R$ 990,00
Ensinoc Superior 20 horas R$ 715,00 | R$ 60,00 R$ 775,00
Ensino Superior 30 horas R$ 1.020,00 R$ 60,00 R$ 1.080,00
Pés-Graduacao 20 horas R$ 770,00 R$ 60,00 R$ 830,00
Pés-Graduagao 30 horas R$ 1.120,00 R$ 60,00 R$ 1.180,00

Art. 4° Este Decreto entra em vigor nad sua publicagéo.
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REPUBLICADO POR INCORREGAQ NO
UMUARAMA ILUSTRADO
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